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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊiICIA: LET ORGÂÍ{ICA I/IUÍ{ICIPAL E [)lo REGTMEÍ{To IT{TERiIo DA

cÂrana UNICInAL; LEGIst-AçÃo RELACIoNADA A TNTcIATIvA

PROPOSTÂ

PROJETOS LEI Not 204 a 24512024

Ementa do Proietoi Dispõe sobre outorga de títulos e comenda

AutoÍês: Prefeito Municipal e vereadores

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no art.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislaúva e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestãm:

r - ouarro lo ouoeag exlcroo pana vorlcÃo

Em seu Art. 220 o Regimento Interno da Câmara Flunicipal de Muriaé/i"1c,

dispôe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de poetos de lei, dai

s€ concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas cujo quorum é 2/3,

vejamos:

ü

c$um ttutltoplL
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MURIÂTti
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

A . 220. &i pelo voto de 2/3 (dois rerços) de seus membros, pode a Cá,naru

Municipol:

X aprovar projetos de concessdo de títulos:

2 - OUÂNTO AO MÉRITO DO PRO]ETO

O Projeto de Lei no 204 a 245 que Dispft sobíe outorga de bihrlos e comend4

carece s€r analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competênciô Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Conconente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 dô Constituição Federal) e tamlÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

ConstituiÉo Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzlda pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.
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Sob esü ótica, a flm de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal pÍojeto, temos que o assunto tratado é de competência do MunicÍlio.

Da Leoislacáo vioente

Como já destacado acima a flm de dirimir eventuais dúvidas quanto a vkios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Municí|oio, encontrando amparo no art. 60, incisos I, da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - Ao l,lunicíDio compete prover tudo quanto diga respeito ao seu pecullar interess€ e

ao bem-estar de sua @pulação, cabendo-lhe, orivâüvâmente. dentre outras, as sêquintês

atribuições:

t - lêoislar sobre alsuntos de intêresÉie lo<âl: (o.n)

Da analise do presente omieto

Diante dos preceitos despendidos, temos que o Projeto proposto não há

qualquer ví.,o de iniciativa.

Ademais, de forma analogica deve ser observado o art. 73 da Lei

Orgânica Municipal:

Ârt. 73 - Compete privaüvamente à Câmara Municipal:
)«V - conceder útulo de cidadão honorário e honra ao médto a pessoa que, reconhecidamente,
tenham prestado serviços ao Município, mediônte Projeto de Lei, com aprovação de maioria
simples;

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta

Casa Legislativa, assim prevê:
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Ârt. 163. O projeto de resolução destina-se a regulàr, coín eficácia de lei ordtnáÍia, a môtéria dê

exclusiva competÊncia da Câmara Municipal, de cariáter político, processual, legislatÍvo ou

administrativo, ou quôndo deva a casa se pronunciar sobre assunto6 @nstantes do Regimento

Intemo e da LOM, que não se suieitam à sanção do prefeito Munidpal, tais corno:

WI - conc€s-são do diploma de Honrã ao Mérito;

Sem sombra de dúvidas é de suma importância o presente projeto

Deve ser ressaltado que o Poder Legislativo deve exercer além do seu papel

oficial, ações que buscam incentivar e valorizar pessoas que contribuem para

desenvolvimento da cidade.

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da

legislação municipal vigente, não há violação a legislaÉo constitucional e municipal,

estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio da

legalidade.

3 . DA CONCLUSÃO FIÍ{AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interess€s

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munichio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiçz,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de protocolo no 204

a 245, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

Pnç. Cer P*r@ d€ M.dãr6 s/É Cêntó, C^u po6r[ 152. Íd (32) 363s&305+ CEp 3a.B8o-ors. Munàé MG
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expendidas, reconhece ser este CONSTrTUCIO AL E tEGAt, devendo o mesmo

orosperar em seu trâmite dentro desta casa LEislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo
tem carátet técnico opinativo, não vinculândo os vereadores à sua
motiyacão ou conclusâo, inclusive os membros da Comissão que subscreve o
presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função tegistativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO,

eis que o parecer não vincula as comissões permanentes. nem t:ío pouco

reflete o oensamento dos edis. Do plená ra Municipal de Muriaé/MG

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Mu votação em plenário.

RÂNGEL MARTINO DE RA PAIVA

DEVAIL GOt'4ES CORRÊA

CELSO RICARDO DE OWEIRA

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regirnento Intemo
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PROJETOS LEI lto,: 204 a 245/2024

Obieto de análise pêla Diretoria Jurírtica nos te.mos da propostâ
apresêntada: Ementa do PÍojeto: Dispõe sobre outorga de títutos e comendd

Autorês: Prefeito l{unicipal e vereadores

Ab initio, imcP-nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do parlamento.

Oessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-s€ de suma importância salientar que a ooinião

D fl

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposiÉo.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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Como já destacado no parecer das Comissões, a análise dô oportunidade e a

Trata-se de um parecer opinativo. Nêsse sentido é o entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do parecer da Comissão da Municipal
de Muridé.

Francisco Carvalho dico

oAB/14G

2 "O pr*r enitido por procuradü ou ddvqatu de ótgáo da adntnishação pública nfu é ato

administrativo. l,lada mais é tu q@ a opinião enitida Êlo operador do direjto, optnião fknko-jurbb,
q@ oÁenbá o administador nd ffi ú deci*, na Ntb fu ato admihirt atia, qte I @nsÍttui
na êxev@ ex oficio da lei. Na oprtunida& fu julgamênb, pquanto en@lyido nd esÉE simples

Ft@ti ou seja. afu opinatt,/o q@ podeda ser, ou nãq @nsiderado Flo administradoL,, (Mandado de
Segurança no 24.584-1 - oistrito Federal - Relator: Min. plarco Aurélio de Mello _ STF,) Sem grifo no
original

_ Práç5 cêl PEh@ dâ MsdãG. s/n! c.^tD - cÀM pO§4 152 Í€l , (321 3a396,3050- CEp 3a SSOOr S - Uoriae _ r.rC
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enouanto o oarecer jurídim se restrinqe única e exclusivamente a análise técnica.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão dê Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art 170, ljdo .ín Plêú.io, o prorato sêá dlrtibuldo & Comir6õaa pcín nêites, qu.
cuidãrão d€ apIr'Goàr FaÉc.r à êaa, s.ndo quc, t ndo .aalm @rrldo, o pÍojêto §êá
lncluialo na ordeft do dia ÍEô disauaaSo G yoteção, coníonn€ taguc:
§ lo - Em regrô, os proj€tos de ler e de resotudo passâm por 03 (b&) votàções;

§ 20. No Plenário o pmieto é submetido à la (pnmelra) discussãq podendo seri

a) reieitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) àpÍovado, com emendas das Comassões;

d) receber eínêndat sub€ínendôs ou $b6tfutivo6 em phíário.

I - Se o Projdo é rejeitado seguirá pôra a Secretãriâ dâ Câmara pârâ arquivamênto;

tl - Na hipotêse de §er aprovado sem eíhendas, será envrado à l4e5â Dretora parâ, nas reunôês

subsequentes, ir à 2a e 3a vdaçôes;

III - Se for ãproyado coín emendâs dâs Comissões, será enviado à CoíÍssão de Rêdaçâo p.la
ehboraéo de ópia dô 

'edaÉo 
clâ venciro, ou sêjâ, a nova rêdàÉo do píojeto com âs eÍnendas

aprovadas no lo (fimeiro) tumo de votação, para que estê retome ao Heúrio;

§ 30 - Havendo apresentação de emendas em Pl€nário, o ftojeto sairá da pauta, sêndo remetido, @m

âs emendas, às comassões Permânentes competentes, apo6 o que, emiüdos 06 parêceres, retofiaÍá à

Ordem do Diâ pôla apíedaéo pelo Plenário;

§ 40 - O projdo que reeber emendas em ptênário retornafiá às comissões e voltârá à pauta ainda em 1"
(prim€irâ) discussão, podêndo seÍ:

â) apÍovado com êmendas, hiÉtêsê em que sená enüâdo à Comissão de Redação para daborôdo da

íedaÉo do vencido;

b) apro\J"ôdo, tendo as emendâs rejeiladas, seguirá parô a Secr€,taía pard Í à 2ô discu§são ê votaÉo.

PÍãça cd P*n@ óê tlêdàros !/É Clmo-cakposrr1s2 T6l (32)36300-305&cÉp36aao-015,Munsé.Mc
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II - DAS EMEJ{DÂS APRESENTÂDÂS

Com base em todos os aspectos acima delineâdos compete a Cámara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

abavés de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar. que em caso

de emendas idênticas o Regimento Intemo da Câmara, em seu aÍtiqo 154. determina

(primeira) Emenda aoresentada.

PoÍ outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acessóda d€ outra, podenô sêr:

I - erpressiva - aquela que implh, no cancelamento de parte da proposiÉo;

Il - substjtuüva - é aquela aprcsentada corno sucedânea de parte de uma proposição e que

tomaÉ o nome de "substitutivo" qúando atingir a proposição no sêu conjunto;

UI - aditiva - a que ôcÍescenta algo à proposiÉo;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação d€ qualquer proposição.

Deve ainda, ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Phúrio o Projeto e submetilo à 2a (segunda) discussão, seguindo-se as ÍnesÍnas

possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', qc incs, I, II e III, sendo que, feitã ã 3a

(têrceira) vota6o, a de redação final, retomaná à SecÍetaria da CâÍnarà para o envio ao poder

Executivô.

III - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo.

a

PE€ C€l Pa<te d6llêós.G. íd. Csto, C^ú P6Í{ 152-Têl (343a$+3o5GCEp3633O{j5.Munâa-itc
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Veja-se a Lei Orgânica do município: Art 239. A reddúo frndl do ProJétq prd
ser discutida e votadA independe dos interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicaÉo da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

. Muriaé , ddtd dd votaÇão

IA

ANTÔNIO AFO

RANGEL MARTINO DE OWEIRA PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTE4

Comisgão de Redação e Assunto§ Diversos - Composição aÍt' 83 RI'

1 9rá dmiüú eirenda à tddáo final, cdn a frnalidade exdusivd de otdenat a matéia' @Íigit a

linguqen, os engano, as @nfui@ ou Pra acbrar o seu têxto'

{ Ârtigo 66, §§ I e 2 do Regimento lntemo

p|Ecd P*r@ (,. ib.ro.3/r. cdtF csPdx l52 Iêl (32) i'e&ú5d cEP 36 3ao{r5 ndilà lrc

.ijÍi'ffi!á,ffi, ,fi;; ;;; 'i -''a*iií'';*;; r' §r' oÍo'r M"*Úune@@b'

em plenário.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ofício ne 309/2024 Muriaé,20 de agosto de 202,í

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei para Sanção ou Veto

Excelentíssimo Dr. Procurador,

Cumpre-me encamiúar a V.Exa., para sanção ou veto, em cumprimento ao

disposto no Art.81, caput, da Lei Orgânica MunicipâI, os Projetos de Leis n.os: ló7;

174; 177;186; 188; 189; 190; l9l; 192; 193l. 194; 196; 197l. 201 202: 203: e 204 à

245112024 - Leis n.o: 7.041 e 7.098, aprovados na Reuniâo Ordinária desta Casa, no

dia l9 de agosto do corrente ano.

Atenciosamente.

,9,{ü
ALAN PAULA TORRES

Oficial do Legislativo
Masp:0126

EXCELENTISSIMO DOUTOR

EDUARDO MARGE
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE MURIAE

r.n5-
st4

lre*4*

cêr riâchs dê Mêdêno! tÉ ceôlrc 132) 3696-3050 CEP36 340-0rs Munaó.MG

Na oponunidade renovo protestos de elevada estima e distinta consideraçào.
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